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EMENTA 

CRÉDITO DE ICMS –––– APROVEITAMENTO INDEVIDO - DOCUMENTO 
FISCAL IDEOLOGICAMENTE FALSO. Constatado, mediante verificação fiscal 
analítica, que a Autuada utilizou notas fiscais declaradas ideologicamente falsas 
nos termos do art. 39, § 4º, inciso II, alínea “a” da Lei nº 6.763/75. Exigências de 
ICMS/ST, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso III e 
Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXXI, ambos da Lei nº 6.763/75. 
Crédito tributário reformulado pela Fiscalização. 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST 
– PAPELARIA. Constatada a falta de recolhimento do ICMS devido por 
substituição tributária na entrada em território mi neiro de mercadorias 
adquiridas de contribuinte estabelecido em outra Unidade da Federação, nos 
termos do art. 22, inciso II e § 18 da Lei nº 6.763/75 e art. 15, Parte 1 do Anexo XV 
do RICMS/02. Irregularidade apurada por meio da análise das informações 
prestadas à Fiscalização pela própria Autuada. Exigências de ICMS/ST e Multa de 
Revalidação prevista no art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75. 
Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre falta de recolhimento de ICMS/ST, constatada pela 
Fiscalização mediante conferência de arquivos eletrônicos e notas fiscais eletrônicas, no 
período de janeiro a março de 2011, em virtude de ter, a Autuada, utilizado notas fiscais 
consideradas ideologicamente falsas pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas 
Gerais, bem como pela falta de recolhimento de ICMS/ST destacado nas notas fiscais 
de entrada, oriundas de outra Unidade da Federação, relacionadas no Quadro II (fls. 
06). 

Exige-se ICMS/ST, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II c/c § 
2º, inciso II ou III e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXXI da Lei nº 
6.763/75. 
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Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 
regularmente constituído, Impugnação às fls. 54/59, acompanhada dos documentos de 
fls. 60/65. 

A Fiscalização analisa a impugnação apresentada e conclui haver razão 
parcial à Impugnante, conforme demonstrado às fls. 69/74. 

Aberta vista para a Impugnante (fls. 75/76), a mesma se manifesta às fls. 
77/78. 

A Fiscalização novamente se manifesta (fls. 80/85), pedindo pela 
procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

A Autuada argui a nulidade do lançamento por cerceamento do direito de 
defesa ao argumento de que não teve condições de analisar seus registros, uma vez que 
os documentos encontravam-se em poder da Fiscalização. 

Sem razão os argumentos da Autuada, pois em momento algum ela 
apresentou à Fiscalização qualquer documentação fiscal, conforme consta no histórico 
do Auto de Infração. 

Ressalte-se que todas as formalidades e requisitos exigidos no art. 85 e 
seguintes do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 
Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto n° 44.747/08, bem como o disposto no 
art. 142 do Código Tributário Nacional – CTN estão presentes no lançamento. O 
relatório do Auto de Infração e as infringências apontadas permitiram uma defesa 
satisfatória, como, aliás, apresentou a Autuada. 

Com efeito, o fato de o Sujeito Passivo discordar das acusações que lhe são 
imputadas não retira a presunção de legitimidade do lançamento. Destarte, inexistem os 
vícios materiais arguidos pela Autuada. 

Assim, não há que se falar em nulidade do lançamento. 

Do Mérito 

Conforme já relatado, a autuação versa sobre falta de recolhimento de 
ICMS/ST, constatada pela Fiscalização mediante conferência de arquivos eletrônicos e 
notas fiscais eletrônicas, no período de janeiro a março de 2011, em virtude de ter, a 
Autuada, utilizado notas fiscais consideradas ideologicamente falsas pela Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais, bem como pela falta de recolhimento de ICMS/ST 
destacado nas notas fiscais de entrada, oriundas de outra Unidade da Federação, 
relacionadas no Quadro II (fls. 06). 

Quadro 1 do Auto de Infração – utilização de notas fiscais 
ideologicamente falsas 
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Trata-se de utilização de notas fiscais consideradas ideologicamente falsas, 
conforme Atos Declaratórios nºs 13.062.310.005250 e 12.067.110.001420, publicados 
no Diário Oficial de Minas Gerais, respectivamente, nos dias 22/10/11 e 08/08/12. 

 A Impugnante afirma que é da Fiscalização o ônus da prova de que houve a 
transação comercial das mercadorias constantes nos documentos fiscais objeto de 
autuação e acrescenta que não é obrigação do contribuinte verificar a idoneidade dos 
documentos fiscais em suas transações comerciais. 

No entanto, seu entendimento não merece razão, nos termos das disposições 
contidas no art. 135 do RICMS/02, in verbis: 

Art. 135 - Os documentos falsos, ideologicamente 
falsos ou inidôneos fazem prova apenas a favor do 
Fisco. 

Parágrafo único - Constatada a falsidade ou a 
inidoneidade de documento fiscal, nos termos dos 
artigos anteriores, a ação fiscal independe de ato 
declaratório prévio que o tenha considerado falso 
ou inidôneo. 

Ademais, a legislação mineira prevê possibilidade de contestação dos atos 
de falsidade, relacionados no presente lançamento, o que não ocorreu, nos termos do 
art. 134-A do RICMS/02, como se segue: 

Art. 134-A - Declarada a falsidade de documento 
fiscal, qualquer contribuinte interessado poderá 
recorrer dos fundamentos do ato administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação do 
ato declaratório, apresentando: 

(...)  

A Impugnante entende que não pode ser considerada incorreta a utilização 
dos documentos fiscais, uma vez que as transações foram firmadas antes da publicação 
dos atos de falsidade das notas fiscais autuadas. 

Entretanto, no que tange aos documentos ideologicamente falsos 
encontrados na escrita da Impugnante, lançados no livro Registro de Entradas e 
apresentados no arquivo Sintegra, destaca-se que os atos declaratórios foram publicados 
em datas anteriores ao início da ação fiscal empreendida pela Fiscalização. 

A expedição de um ato declaratório é precedida de diligências especialmente 
efetuadas para a verificação e comprovação de qualquer uma das situações irregulares 
elencadas no RICMS/02. Ampla divulgação é dada aos atos expedidos pela Autoridade 
Fazendária, mediante a sua publicação no Diário Oficial, constando os motivos que 
ensejaram a declaração de inidoneidade ou falsidade dos respectivos documentos.  

É pacífico na doutrina o efeito ex tunc dos atos declaratórios, pois não é o 
ato em si que impregna os documentos de falsidade, uma vez que tais vícios os 
acompanham desde suas emissões.  

Segundo ensina Aliomar Baleeiro (Direito Tributário Brasileiro, 11ª ed., 
Editora Forense, p. 782): 
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“O ato declaratório não cria, não extingue, nem altera 
um direito. Ele apenas determina, faz certo, apura, ou 
reconhece um direito preexistente, espancando dúvidas 
e incertezas. Seus efeitos recuam até a data do ato ou 
fato por ele declarado ou reconhecido (ex tunc).” 

Assim, o ato declaratório tem o condão apenas de atestar uma situação 
preexistente, não cria nem estabelece coisa nova, portanto, é de natureza declaratória e 
não normativa. A publicação do ato no Diário Oficial do Estado visa apenas tornar 
público o que já existia.  

Cumpre salientar que não há qualquer dúvida quanto à caracterização dos 
documentos fiscais como ideologicamente falsos. 

Ressalta-se que a Autuada, apesar de intimada para comprovar a efetiva 
realização das operações, mediante a apresentação de documentos e livros fiscais e 
contábeis, não logrou fazê-lo. 

A propósito, oportuno trazer à colação a jurisprudência do STJ sobre a 
matéria, destacando-se as seguintes decisões: 

RECURSO ESPECIAL  Nº 556.850 - MG (2003/0129259-4)  

EMENTA 

PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - REEXAME DE PROVA – 
VEDAÇÃO PELA SÚMULA 7/STJ - VIOLAÇÃO AO ART. 535 
DO CPC - INOCORRÊNCIA - CRÉDITO DE ICMS - NOTAS 
FISCAIS CONSIDERADAS INIDÔNEAS PELO FISCO - 
DEMONSTRAÇÃO DA EFETIVIDADE DA OPERAÇÃO 
COMERCIAL – ÔNUS PROBANDI DO CONTRIBUINTE. 

(...) 

4. A JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA É NO SENTIDO DE QUE, 
PARA APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DE ICMS RELATIVO A 
NOTAS FISCAIS CONSIDERADAS INIDÔNEAS PELO FISCO, É 
NECESSÁRIO QUE O CONTRIBUINTE DEMONSTRE PELOS 
REGISTROS CONTÁBEIS QUE A OPERAÇÃO COMERCIAL 
EFETIVAMENTE SE REALIZOU, INCUMBINDO-LHE, POIS, O ÔNUS DA 
PROVA, NÃO SE PODENDO TRANSFERIR AO FISCO TAL 
ENCARGO.PRECEDENTES. (SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 19-
04-05, E PUBLICADO EM 23-05-05). 

RECURSO ESPECIAL  Nº 89.706 - SP (2003/0129259-4)  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO.  ICMS. CRÉDITOS RESULTANTES  DE NOTA 
FISCAL.  DECLARAÇÃO  SUPERVENIENTE DA 
INIDONEIDADE DE QUEM A EMITIU.  

VERIFICADO QUE O CONTRIBUINTE APROVEITOU CRÉDITO 
DECORRENTE DE NOTA FISCAL EMITIDA POR QUEM ESTAVA EM 
SITUAÇÃO IRREGULAR (AINDA QUE SÓ DECLARADA 
POSTERIORMENTE), O RESPECTIVO MONTANTE SÓ É OPONÍVEL 
AO FISCO SE DEMONSTRADO, PELOS REGISTROS CONTÁBEIS, 
QUE A OPERAÇÃO DE COMPRA E VENDA REALMENTE ACONTECEU. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

21.056/13/1ª  5
 Publicado no Diário Oficial em 28/3/2013 - Cópia WEB 

(…) (SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 24.03.1998, E PUBLICADO 
EM 06.04.1998). 

(EXCERTO DO VOTO CONDUTOR DO EM. MINISTRO ARI 
PARGENDLER – RELATOR): 

NO SISTEMA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A 
NOTA FISCAL VALE, ENTRE CONTRIBUINTES, COMO UM TÍTULO DE 
CRÉDITO CONTRA A FAZENDA DO ESTADO.  

TRATA-SE, TODAVIA, DE UM TÍTULO DE CRÉDITO QUE SÓ 
SUBSISTE ENQUANTO NÃO FOR CONTESTADO.  

VERIFICADO QUE O CONTRIBUINTE APROVEITOU CRÉDITO 
DECORRENTE DE NOTA FISCAL EMITIDA POR QUEM ESTAVA EM 
SITUAÇÃO IRREGULAR (AINDA QUE SÓ DECLARADA 
POSTERIORMENTE), O RESPECTIVO MONTANTE SÓ É OPONÍVEL 
AO FISCO SE DEMONSTRADO, PELOS REGISTROS CONTÁBEIS, 
QUE A OPERAÇÃO DE COMPRA E VENDA REALMENTE ACONTECEU.  

A PUBLICAÇÃO, POSTERIOR, DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
DE QUEM EMITIU A NOTA FISCAL NÃO EXONERA O CONTRIBUINTE 
QUE APROVEITOU O CRÉDITO DE PROVAR-LHE A AUTENTICIDADE. 

DE OUTRO MODO, SERIA A CONVALIDAÇÃO DAS FRAUDES QUE, 
EVIDENTEMENTE, SÓ SÃO APURADAS DEPOIS DE PRATICADAS - 
COM O SEGUINTE EFEITO: A FAZENDA PÚBLICA SUPORTARIA OS 
PREJUÍZOS DAS FRAUDES ENQUANTO NÃO DECLARASSE A 
INIDONEIDADE DOS CONTRIBUINTES EM SITUAÇÃO IRREGULAR. 

O COMERCIANTE QUE, DE BOA FÉ, ACREDITOU NA APARÊNCIA DA 
NOTA FISCAL NÃO FICA PREJUDICADO POR ISSO, PORQUE 
EXCLUIRÁ SUA RESPONSABILIDADE TÃO LOGO DEMONSTRE 
PELOS REGISTROS CONTÁBEIS QUE A NOTA FISCAL É 
REPRESENTATIVA DE VERDADEIRA COMPRA E VENDA. (GRIFOU-
SE.) 

Outrossim, o STJ decidiu, em sede de recurso repetitivo, pacificando, assim, 
o entendimento sobre a matéria no sentido de que, realmente, o adquirente de boa-fé 
não pode ser responsabilizado pela irregularidade de notas fiscais emitidas pelos 
fornecedores, sendo possível o aproveitamento dos créditos, cabendo-lhe, porém, 
demonstrar a efetiva realização das operações.  

RECURSO ESPECIAL  Nº 1.148.444 - MG (2009/0014382-6)  

RELATOR  : MINISTRO LUIZ FUX 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE ICMS. 
APROVEITAMENTO (PRINCÍPIO DA NÃO-
CUMULATIVIDADE). NOTAS FISCAIS POSTERIORMENTE 
DECLARADAS INIDÔNEAS. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. 
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1. O COMERCIANTE DE BOA-FÉ QUE ADQUIRE MERCADORIA, CUJA 
NOTA FISCAL (EMITIDA PELA EMPRESA VENDEDORA) 
POSTERIORMENTE SEJA DECLARADA INIDÔNEA, PODE 
ENGENDRAR O APROVEITAMENTO DO CRÉDITO DO ICMS PELO 
PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE, UMA VEZ DEMONSTRADA A 
VERACIDADE DA COMPRA E VENDA EFETUADA, PORQUANTO O 
ATO DECLARATÓRIO DA INIDONEIDADE SOMENTE PRODUZ 
EFEITOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. 

2. A RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ RESIDE NA 
EXIGÊNCIA, NO MOMENTO DA CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO 
JURÍDICO, DA DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE À ASSUNÇÃO DA 
REGULARIDADE DO ALIENANTE, CUJA VERIFICAÇÃO DE 
IDONEIDADE INCUMBE AO FISCO, RAZÃO PELA QUAL NÃO INCIDE, 
À ESPÉCIE, O ARTIGO 136, DO CTN, SEGUNDO O QUAL "SALVO 
DISPOSIÇÃO DE LEI EM CONTRÁRIO, A RESPONSABILIDADE POR 
INFRAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA INDEPENDE DA 
INTENÇÃO DO AGENTE OU DO RESPONSÁVEL E DA EFETIVIDADE, 
NATUREZA E EXTENSÃO DOS EFEITOS DO ATO" (NORMA 
APLICÁVEL, IN CASU, AO ALIENANTE). 

3. IN CASU, O TRIBUNAL DE ORIGEM CONSIGNOU QUE: "(...)OS 
DEMAIS ATOS DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE FORAM 
PUBLICADOS APÓS A REALIZAÇÃO DAS OPERAÇÕES (F. 272/282), 
SENDO QUE AS NOTAS FISCAIS DECLARADAS INIDÔNEAS TÊM 
APARÊNCIA DE REGULARIDADE, HAVENDO O DESTAQUE DO ICMS 
DEVIDO, TENDO SIDO ESCRITURADAS NO LIVRO DE REGISTRO DE 
ENTRADAS (F. 35/162). NO QUE TOCA À PROVA DO PAGAMENTO, 
HÁ, NOS AUTOS, COMPROVANTES DE PAGAMENTO ÀS EMPRESAS 
CUJAS NOTAS FISCAIS FORAM DECLARADAS INIDÔNEAS (F. 163, 
182, 183, 191, 204), SENDO A MATERIAL (SIC) INCONTROVERSA, 
COMO ADMITE O FISCO E ENTENDE O CONSELHO DE 
CONTRIBUINTES ." (GRIFOU-SE.) 

4. A BOA-FÉ DO ADQUIRENTE EM RELAÇÃO ÀS NOTAS FISCAIS 
DECLARADAS INIDÔNEAS APÓS A CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO 
JURÍDICO (O QUAL FORA EFETIVAMENTE REALIZADO), UMA VEZ 
CARACTERIZADA, LEGITIMA O APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS 
DE ICMS. 

5. O ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ NÃO INCIDE À ESPÉCIE, UMA VEZ 
QUE A INSURGÊNCIA ESPECIAL FAZENDÁRIA RESIDE NA TESE DE 
QUE O RECONHECIMENTO, NA SEARA ADMINISTRATIVA, DA 
INIDONEIDADE DAS NOTAS FISCAIS OPERA EFEITOS EX TUNC, O 
QUE AFASTARIA A BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE, MÁXIME 
TENDO EM VISTA O TEOR DO ARTIGO 136, DO CTN. 

6. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO 
REGIME DO ARTIGO 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 
08/2008. 

Portanto, a comprovação da boa-fé do adquirente se materializa com o 
lançamento contábil das notas fiscais autuadas e dos respectivos pagamentos efetivados. 
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Importante reforçar que não foram juntados aos autos quaisquer 
comprovantes do recolhimento do imposto pelos remetentes das mercadorias, que seria 
a prova concludente de que o imposto correspondente teria sido integralmente pago, ou 
mesmo de qualquer comprovante que fizesse frente às aquisições dos produtos.  

Nesse sentido, reiterando, é inaplicável a tese de boa-fé pretendida pela 
Impugnante, nos termos do entendimento do STJ acima mencionado, visto que, para 
comprovação da boa-fé, é imprescindível que a Autuada demonstre, pelos registros 
contábeis, que a compra e venda se realizou de fato. Incumbindo, a quem comprou, o 
ônus de provar a existência do negócio jurídico, além da necessidade de haver a 
comprovação do efetivo pagamento das operações mercantis com recursos financeiros 
contabilizados e declarados à Fiscalização, por ambos os envolvidos nas operações. 

Assim, restando plenamente caracterizada a infringência à legislação 
tributária, tendo sido o crédito tributário regularmente formalizado e não tendo, a 
Impugnante, apresentado provas capazes de ilidir o feito fiscal, legítima a exigência de 
ICMS/ST e multas de revalidação e Isolada, esta última prevista no inciso XXXI do art. 
55 da Lei nº 6.763/75, in verbis, nos termos da reformulação do crédito tributário 
constante às fls. 69/74: 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 
critérios a que se referem os incisos II a IV do 
art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXI - por emitir ou utilizar documento fiscal 
falso ou ideologicamente falso - 50% (cinquenta 
por cento) do valor da prestação ou da operação, 
cumulado com estorno de crédito na hipótese de sua 
utilização, salvo, nesse caso, prova concludente 
de que o imposto correspondente tenha sido 
integralmente pago; 

Quadro II do Auto de Infração – Substituição tributária – falta de 
recolhimento de ICMS/ST 

A autuação versa sobre a constatação de falta de recolhimento de ICMS 
devido por substituição tributária, no período de janeiro a março de 2011, em operações 
de aquisição de mercadorias, de empresa estabelecida em outra Unidade da Federação, 
sem o recolhimento do ICMS/ST devidamente destacado nas notas fiscais, quando da 
entrada em território mineiro nos casos em que a responsabilidade fora atribuída ao 
alienante ou ao remetente da mercadoria. 

A Impugnante alega que a responsabilidade pelo recolhimento do imposto 
destacado nas notas fiscais objeto de autuação é somente do remetente, como prevê o 
regulamento mineiro. 

No entanto, não ocorrendo o recolhimento do ICMS/ST destacado nas notas 
fiscais, a responsabilidade pelo imposto devido a título de substituição tributária cabe 
ao destinatário mineiro (Autuada), nos termos do art. 22, inciso II e §§ 18, 19 e 20 da 
Lei nº 6.763/75 e art. 15, Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02: 
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Lei nº 6.763/75  

Art. 22 - Ocorre a substituição tributária, quando 
o recolhimento do imposto devido pelo: 

(...) 

II - adquirente ou destinatário da mercadoria 
pelas operações subsequentes, ficar sob a 
responsabilidade do alienante ou do remetente da 
mercadoria; 

(...) 

§ 18.  Nas hipóteses em que fique atribuída ao 
alienante ou remetente a condição de contribuinte 
substituto, não ocorrendo a retenção ou ocorrendo 
retenção a menor do imposto, a responsabilidade 
pelo imposto devido a título de substituição 
tributária caberá ao estabelecimento destinatário 
neste Estado. 

§ 19.  Nas hipóteses do § 18 deste artigo, 
independentemente de favores fiscais ou de regime 
de recolhimento, o estabelecimento varejista será 
responsável pelo recolhimento da parcela devida ao 
Estado. 

§ 20.  A responsabilidade prevista nos §§ 18 e 19 
deste artigo será atribuída ao destinatário da 
mercadoria desacompanhada do comprovante de 
recolhimento do imposto, nos casos em que a 
legislação determine que seu vencimento ocorra na 
data de saída da mercadoria. 

 

RICMS/02  

Art. 15.  O estabelecimento destinatário de 
mercadoria relacionada na Parte 2  deste Anexo, 
inclusive o varejista, é responsável pelo imposto 
devido a este Estado a título de substituição 
tributária, quando o alienante ou o remetente, 
sujeito passivo por substituição, não efetuar a 
retenção ou efetuar retenção a menor do imposto. 

Parágrafo único. A responsabilidade prevista neste 
artigo aplica-se também ao destinatário de 
mercadoria desacompanhada do comprovante de 
recolhimento, na hipótese em que o imposto deveria 
ter sido recolhido por ocasião da saída da 
mercadoria, por meio de Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais. 

Assim, é de responsabilidade da Impugnante o imposto não recolhido pela 
remetente. 

Portanto, pelos elementos trazidos aos autos e pela legislação vigente, 
corretas as exigências do ICMS/ST e multa de revalidação. 
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Correta, também, a eleição da Coobrigada no polo passivo da obrigação 
tributária, em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do Código Tributário 
Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75: 

Código Tributário Nacional  

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 
créditos correspondentes a obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com excesso de 
poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 
pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75  

Art. 21.  São solidariamente responsáveis pela 
obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º São pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes a obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com excesso de 
poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 
o gerente, o representante ou o gestor de 
negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 
dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 
faz ou fez parte. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 
preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de cerceamento do direito de defesa. 
No mérito, também à unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, 
nos termos da reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 74. 
Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Ivana Maria de 
Almeida (Revisora) e Antônio César Ribeiro. 

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2013. 

Maria de Lourdes Medeiros 
Presidente 

Luiz Fernando Castro Trópia 
Relator 
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